
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

UMUARAMA 

  

PREFEITURA DA CIDADE 

PORTARIA N° 2.677/2018 

Conceder férias aos ocupantes de cargo em 
comissão do Município de Umuarama. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Conceder férias aos ocupantes de cargo em comissão do 
Município de Umuarama, em consonância às disposições do Art.134 da CLT - 
Consolidação das Leis do Trabalho, conforme relação abaixo: 

ITEM SERVIDOR RG SECRETARIA CARGO 
PERI. 

AQUISITIVO 
PERÍODO 
DE GOZO 

1 Amos Westphal 
4.643.888-4 
SSP-PR 

Gabinete e 
Gestão 
Integrada 

Chefe de 
Divisão 

2017/2018 
17.09.18 
à 
06.10.18 

2 
Bruna Daiane de 
Lima 

10.899.363-4 
SESP-PR 

Assistência 
Social 

Chefe de 
Divisão 

2017/2018 
030918 
à 
2209. 	18 

3 
Carmen 
Fernandes 

2.167.663-2 
SSP-PR 

Educação 
Chefe de 
Divisão 

2017/2018 
03.09.18 
à 
12.09.18 

Eduardo 
Rodrigues 

4.304.374-9 
SESP-PR 

Serviços 
Públicos 

Chefe de 
Divisão 

2017/2018 
03.09.18 
à 
12.09.18 

5 
Fernando Neris 
de Freitas 

9.565.534-3 
SESP-PR 

Comunicação 
Social 

Chefe de 
Divisão 

2017/2018 
10.09.18 
à 
19.09.18 

6 Gabriela Viana 
Cardozo 

13.145 404-0 
SESP-PR 

Indústria e 
Comércio 

Assessora 
Especial II 

2017/2018 
10.09.18 
à 
19.09.18 

7 
José Cicero da 
Silva Laurentino 

4.206.187-5 
SESP-PR 

Gabinete e 
Gestão 
Integrada 

Diretor de 
departamento 

2017/2018 
04.09.18 
à 
18.09.18 

LetIcia Macedo 
D'Avila Corrêa 

6.623.189-5 
SSP-PR 

Comunicação 
Social 

Chefe de 
Divisão 

2017/2018 
10.09.18 
à 
29.09.18 

9 Raquel Watanabe 
10.145.775-3 
SSP-PR 

Educação 
Assessora 
Especial I 

2017/2018 
03.09.18 
à 
12.09.18 

10 
Silvio Conceição 
Adindo 

8.244095-0 
SESP-PR 

Serviços 
Rodoviários 

Assessor 
Especial 1 

2017/2018 
03.09.18 
à 
22.09.18 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
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PORTARIA N°2.67712018 

UMUARAMA 
Fr:MI-TURA DA CJOADE 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de agosto de 2018. 

Prefe.  o Municipal 

Secretário Municipal de Administração 
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